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NADA A DELIBERAR.  
 

 
 

        

        Item01:  
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO do Processo nº 079/2024 – 
SAPL - PROJETO DE LEI (ORDINÁRIA) Nº 07/2024 datado de 
11/10/2024, de autoria da Chefe do Executivo Municipal, "Autoriza e 
Ratifica as alterações realizadas no protocolo de intenções, 
consubstanciado no contrato de consórcio público do consórcio de 
desenvolvimento sustentável do Nordeste Goiano-CISBAN-GO e dá 
outras providências." 
 
 
Item 02: 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO do Processo nº 085/2024 – 
SAPL - PROJETO DE LEI (ORDINÁRIA) Nº 09/2024 datado de 
18/11/2024, de autoria da Chefe do Executivo Municipal, "Autoriza o 
Poder Executivo a celebrar Termo de Convênio de Cooperação e 

E x p e d i e n t e  o r i u n d o  d e  D i v e r s o s: 
 
 

E x p e d i e n t e s recebidos do Executivo Municipal: 
 

I n d i c a ç õ e s / R e q u e r i m e n t o s/ O f í c i o s/ M o ç õ e s/: 

 

Requerimento nº004/2024, de autoria da Vereadora Maria Rosely Cavalcante/PT, 
que requer à Chefe do Executivo, a Possibilidade de CONVERTER as segundas-
feiras, após os festejos em comemoração ao aniversário do município, em ponto 
facultativo.  
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Contrato de Programa nos Termos do Artigo 241 da Constituição 
Federal e da Lei 11.107, de 2005, com o município de Iaciara e o 
município de Alvorada do Norte para as finalidades e nas condições 
que especificam, e dá outras providências." 
 
 
Item 03: 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO do Processo nº 089/2024 – 
SAPL - PROJETO DE LEI (ORDINÁRIA) Nº 10/2024 datado de 
02/12/2024, de autoria da Chefe do Executivo Municipal, "Dispõe 
sobre o parcelamento de débitos do Município de Alvorada do Norte 
com seu Regime Próprio de Previdência Social-RPPS." 
 
 
 

 

 

    Oradores inscritos.  

 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alvorada do Norte, Estado de Goiás, aos 05 dias do 

mês de dezembro de 2024. 

 

 

 

WELITON LUIZ DO AMARAL – Presidente 
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